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Campanha de Incentivo – Programa Dell Business Partnerships –  FY27Q2 

Título da campanha: Mega Ofertas 

Confira o regulamento:  

1. Empresa promotora Dell Computadores do Brasil Ltda. (“Dell”), empresa com sede na Av. Industrial  

Belgraf, 400, Eldorado do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, inscrita no CNPJ sob o nº 72.381.189/0001-

10.  

2. Vigência: A campanha é vigente a partir de zero hora (00h) do dia 01 de junho até às 23h59min do dia 

26 de junho de 2026 (Horário de Brasília), podendo ser encerrada antes, sem aviso prévio.  

3. Participação: A campanha é elegível, exclusivamente aos associados, startups e parceiros estratégicos 

do Programa Dell Business Partnerships (DBP) que adiquirirem um dos produtos Dell elegíveis. 

4. Como participar: É necessário utilizar o cupom exclusivo da associação/startup/parceria durante a 

compra com seu gerente de parceria, online ou nos nossos canais de atendimento (chat, fone, 

Whatsapp). 

5. Produtos elegíveis: Notebook/desktop modelos Latitude, Precision, OptiPlex, Inspiron, XPS, Alienware 

e G-series, Dell Pro, Dell, Dell Pro Plus e Dell Pro Premium, todos com no mínimo de 1 ano de software 

McAfee. 

6. Premiação: A compra de um produto elegível (descrito no item 5) dá direito a receber 1 mochila Dell Pro 

14-16 Plus EcoLoop. Serão consideradas apenas as compras realizadas dentro do período de vigência 

da campanha e com a utilização do cupom exclusivo. 

6.1 A premiação é válida para no máximo 3 unidades (na mesma ordem ou não) por CNPJ/CPF 

de produtos elegíveis compradas. 

 

7. A premiação será enviada para o endereço cadastrado na compra do produto e separadamente 

dos produtos em até 40 dias úteis após o encerramento da campanha.  O envio será realizado pela 

agência Connect2B, que entrará em contato com os ganhadores por e-mail ou telefone para confirmação 

dos dados de envio. 

 

Para participar, o cliente deve entrar em contato com a sua gerência dedicada ou através do e-mail: 

dbp.br@dell.com. 

 

  


